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PORTARIA Nº 138/2025/GP, DE 27 DE MAIO DE 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 

das atribuições legais que lhe confere Lei Orgânica do Município e nos termos do art. 

4º, da Lei Municipal nº 139/20213, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, os membros que constituirão a COMITÊ DE 

CRISE DO MUNICIPAL de Caldeirão Grande do Piauí-PI: 

-​ Representante da prefeitura Municipal: Teodoro de Castro Pereira 
-​ Representante da Câmara dos Vereadores: Luís Sousa Alencar 
-​ Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania: Antônia Katiusca Dantas Fialho 
-​ Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: Fábio de 

sousa Miranda 
-​ Representante da Secretaria Municipal de Agricultura: Vanderlene Arlete da 

Silva 
-​ Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Rebeca de Sousa 

Silva 
Art. 2º - O Comitê de Crise será prioritariamente presidido pelo Gestor 

Municipal ou Representante Legal. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 27 DE MAIO DE 2025.   

        
Douglas Filipe Sousa Gonçalves 

Prefeito do Município 
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